
ANO ESCOLAR DE 2019/2020

Grupo de Recrutamento 220 - Português e Inglês

CONCURSO DE DOCENTES

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO

CONCURSO EXTERNO

  306-06-2019 Página  1  de



Lista definitiva de colocação
Concurso Externo
Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 220 - Português e Inglês
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1 4796227180 MIGUEL ÂNGELO MOREIRA DE ANDRADE EXT 1 220 01 - QZP 1
2 8355163052 SARA MARIA SAMPAIO DE ABREU FERNANDES EXT 1 220 01 - QZP 1
3 8961778188 VANESSA RODRIGUES DA ROCHA EXT 1 220 01 - QZP 1
4 9847768544 ANA MAFALDA MARQUES DE OLIVEIRA EXT 1 220 06 - QZP 6
5 6179221650 FILIPA COSTA LEANDRO EXT 1 220 07 - QZP 7
6 9592328439 EUGÉNIA CARLA MARTINS PEREIRA FERREIRA LOURO EXT 1 220 07 - QZP 7
7 1060795140 ANA MARGARIDA MARQUES CARVALHO EXT 1 220 07 - QZP 7
8 5925348079 OLGA DA CUNHA GUIMARAES CARNEIRO PINTO EXT 1 220 07 - QZP 7
9 5049492904 MARIA DA GRAÇA NOGUEIRA PINTO CARAMBOLA EXT 1 220 07 - QZP 7
10 5739015847 MARÍLIA GOMES DA FONTE LEAL EXT 1 220 07 - QZP 7
11 3603594916 ARMINDA AUGUSTA FERREIRA EXT 1 220 07 - QZP 7

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Lista definitiva de colocação
Concurso Externo
Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de colocação no ano letivo de 2018/2019;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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